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DECRETO LEGISLATIVO N°. 03/2019

“Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão(ã) 
Honorário(a), Título de Honra ao Mérito e Medalha 20 
de Julho, no ano de 2019 e dá outras providências”

A Câm ara M unicipal de Pium hi decreta e eu prom ulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. Io Fica concedida o Título de Cidadão(ã) Honorário(a) às seguintes 
personalidades:

I - Sr. Péricles Pereira

II  - Sra. A na Caroline Canassa Pinto

III  - Sr. Adriano Duarte 

IV- Dr. N aldo N ey A lm ada

V - Prof. Vinicíus B arbosa de Paiva

VI - M inistro do Turism o Sr. M arcelo Á lvaro A ntônio

V II - Pe. Edvaldo G eraldo Fernandes

V III - M ilitar da R eserva 2o Ten. Vandir Freire M achado

Art. 2o. Fica concedido o Título de Honra ao Mérito às seguintes personalidades:

I - Sra. Renilm a A parecida Alves G onçalves

II  - Sra. C láudia Fernandes de Faria

II I  - Sra. M aria C onceição A lves Lopes

IV  - Sr. A rthur Terra Silva

V - Em presa JD E COFFEE

V I - Sr. M artiniano Fagundes do N ascim ento

V II - Sra. Larissa Tatiane Vieira

V III - Prefeito M unicipal Sr. A deberto José de M elo

IX  - Cb. PM  A ndresa Ferreira Castro
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Art. 3o. Fica concedida a Medalha 20 de Julho às seguintes personalidades:

I - Sra. N iesa Aparecida Faria Hostalácio

II  - Sr. João Soares da Silva

III - Sra. A m ália Darcy Gonçalves Tomé

IV  - Sr. W ellerson Perez Alvarenga

V - Sr. Otaídes Soares Andrade

V I - Sr. Geraldo José Virginio

V II - Sra. Renata Ferreira Costa

V III - Sra. Sandra Rosária M arques Xavier

IX  - Sr. M arcelo Alves Soares

X - Sr. Geraldo A lves Terra

Art. 4o. A entrega dar-se-á no Instituto Federal de Educação, Ciência e

Art. 5o. As despesas decorrentes da execução este Decreto correrão à conta de

Tecnologia de Minas Gerais -  Campus Avançado Piumhi, com sede na Rua Severo Veloso n° 

1.880, Bairro Nova Esperança, Piumhi-MG, às 19 h do dia 17/07/2019.

dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente.

Art. 6o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 10 de julho de 2019.

Presic , tii

Revisado pela CLJR 
Em cumprimento ao ART. 41 Vii 

do Regimento Interno
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